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PORTARIA COREN-ES Nº. 30/2022

Homologa a Comissão de Ética de Enfer-
magem do São Bernardo Apart Hospital  –
PAD nº. 610/2021

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES, no
uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista
os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO  a  Resolução Cofen nº. 593/2018, que normatiza,  no âmbito dos
Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões de Ética de
Enfermagem nas Instituições de Saúde com Serviço de Enfermagem;

CONSIDERANDO o  recebimento  dos  documentos  referentes  ao  Processo Eleitoral
para formação da Comissão de Ética de Enfermagem do São Bernardo Apart Hospital;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Coren-ES, em sua 443ª Reunião Or-
dinária, realizada em 31/01/2022, e a Decisão Coren-ES nº. 021/2022, de 22/02/2022, que ho-
mologa o resultado das eleições;

Baixa as seguintes determinações:

Art. 1º – Homologar a composição da Comissão de Ética de Enfermagem do São Ber-
nardo Apart Hospital, formada pelos seguintes profissionais:

MEMBROS EFETIVOS:
GABRIELI NICOLI CUZZUOL, Coren-ES nº 424160-ENF- PRESIDENTE;
CRISLANE CHAGAS SILVA, Coren-ES nº 656012-ENF – VICE PRESIDENTE;
LIVIAN TOREZANI RIBEIRO DA COSTA, Coren-ES nº 146697-ENF – SECRETÁ-

RIA;
KAIO CESAR DE SOUZA, Coren-ES nº225762-ENF;
MIRLENE SCHUTLZ GONÇALVES, Coren-ES nº 608602-ENF;
MÁRCIA MARQUEZ DE OLIVEIRA MIRANDA, Coren-ES nº 657324-ENF;
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MARCELA ALVES DO ESPÍRITO SANTO, Coren-ES nº 591206-TE;
JORDANA DA COSTA AUGUSTINHO, Coren-ES nº 1124508-TE;

MEMBROS SUPLENTES:
VIVIELY PIRES BAETA, Coren-ES nº 647041-ENF;
THARCES HENRIQUE ELIZARIO HAASE, Coren-ES nº 1287436-TE.

Art. 2º – A Comissão de Ética deverá constituir seu Regimento Interno no prazo de 90
(noventa) dias, a partir da data de ciência da homologação e, enviá-la ao Setor de Ética deste
Regional.

Art. 3º – A cerimônia de posse e o treinamento da comissão eleita poderão ser realiza-
dos por meio de videoconferência, em razão da pandemia provocada pela Covid-19.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroati -
vos a partir de 31/01/2022.

Vitória (ES), 22 de Fevereiro de 2022.

Dra. Andressa Barcellos de Oliveira
Coren-ES nº. 105712-ENF

              Conselheira Presidente
ABO//APMOR

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos
Coren-ES nº. 41445-ENF

      Conselheira Secretária
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